
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA 

PORTARIA N°I\^5/2017-GP.

Revoga nomeação para cargo efetivo 
e, dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA, ESTADO 
DO PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
que conforme comprovante de AR da Agência dos Correios, recebido pela 
candidata Thaisa Lima Campeio Mata, em 31/07/2017, aprovada para o 
cargo de gari; considerando que, apesar de regularmente convocada e 
notificada, a candidata permaneceu inerte por mais de 30 dias,

RESOLVE:

Art. Io- Fica revogada a nomeação de THAISA LIMA CAMPELO 
MATA, nomeada pela Portaria n° 328/2017, publicada no Diário Oficial 
do de 13/07/2017, constante do Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Camutanga.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 28 de novembro de 2017.

AV. PRESIDENTE GETÚUO VARGAS, 240 -  CENTRO -  CAMUTANGA -  PE -  CEP: 55930 -  000 
E-mail: orefeituradecamutanga@vahoo.com - Fone/Fax (81) 3652-1162 -  CNPJ: 

11.362.779/0001 -  01 - www.camutanga.pe.gov.br

mailto:orefeituradecamutanga@vahoo.com
http://www.camutanga.pe.gov.br

